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mensais de R$11.979,84 (onze mil, novecentos e setenta e nove reais e 
oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.745,38

Gratificação Magistério - VPNI 277,18

Gratificação Progressiva – 50% 2.372,69

Gratificação de Titularidade 432,03

Adicional por Tempo de Serviço – 55% 4.152,56

Total de Proventos 11.979,84

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280559
PORTARIA AP Nº 3.050, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO PAE 
Nº 2016/172971 E SISPREV Nº 2025.04.2868P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X, da 
Lei nº 5.810/1994, MARIA DE JESUS SILVA MARTINS, mat. nº 606839/1, 
na função de Escrevente Datilógrafo Referência III, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$3.767,93 (três mil, setecentos 
e sessenta e sete reais e noventa e três centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base 2.453,53
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar – FG-3 – 40% 58,42

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.255,98
Total de Proventos 3.767,93

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280564
PORTARIA AP Nº 3.036, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO PAE 
Nº 2016/118343 E SISPREV Nº 2025.04.2862P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994, IVONETE MORAES DA SILVA, mat. nº 721441/2, no 
cargo de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$5.359,74 (cinco mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 
setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

Adicional por Tempo de Serviço – 45% 1.663,36

Total de Proventos 5.359,74

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280565
PORTARIA AP Nº 3.058, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APO-
SENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE 
Nº 2022/542562 E SISPREV Nº 2025.04.2883P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos III, IV e §§ 2º, 3º, 4º, inci-

sos I, II e III e §§5º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
artigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/20; art. 33 da 
Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, c/c 
o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, c/c o art. 8º, inciso 
IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, MARIA GORETE BENEVI-
DES RAMOS DUARTE, mat. nº 6028268/2, no cargo de Professor Classe 
Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$11.655,43 (onze mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais 
e quarenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.745,38

Gratificação Magistério - VPNI 266,52

Gratificação Progressiva – 50% 2.372,69

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.270,84

Total de Proventos 11.655,43

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280568
PORTARIA AP Nº 3053 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO 
PAE Nº 2018/190085 E SISPREV Nº 2025.04.2879P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores 
e demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, ZENAIDE MARIA COSTA DOS 
SANTOS RAMOS, mat. nº 455865/1, na função de Professor Classe II, 
Nível I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 14.067,30 (Quatorze mil, sessenta e sete reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.864,86

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 284,13

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.891,89

Gratificação de Titularidade 432,03

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 4.594,39

Total de Proventos 14.067,30

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280570
PORTARIA AP Nº 3.235 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO 
PAE Nº 2021/813251 E SISPREV Nº 2025.04.3177P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incs. I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os arts. 36 e 54-A, incs. I, II, III e IV, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo 
único, da Lei nº 5.351/1986, JAFRE MORAES DO NASCIMENTO, mat. 
nº 405272/1, no função de Professor Classe II, nível J, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de R$15.994,06 (Quinze 
mil, novecentos e noventa e quatro reais e seis centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 4.889,18

Gratificação de Magistério – VPNI 298,73

Gratificação de Escolaridade – 80% 3.911,34


